                                   INDEFERIMENTO LIMINAR

            Existindo já trabalhos sobre os processos especiais de Rectificação e Justificação, pretendo unicamente fazer uma abordagem ao tema “Indeferimento Liminar”

De acordo com o preâmbulo do D.L. 273/2001 de 13 de Outubro, os processos de carácter eminentemente registral passam a ser da competência das Conservatórias de Registos Predial e Comercial, “aliviando” os tribunais, através da desjudicialização de matérias que não consubstanciam verdadeiros litígios, garantindo-se sempre a possibilidade de recurso.

Em consequência, a par das justificações notariais, e, em casos específicos, das administrativas e judiciais, são objecto de decisão por parte dos Conservadores, os processos de justificação para suprimento da prova de registo e outros, de acordo com os artigos 116º, 118º C.R.P., o mesmo acontecendo com os processos de rectificação de registos inexactos ou indevidamente lavrados.

Estando estas situações devidamente regulamentadas pelas leis correspondentes, registrais, são no entanto subsidiariamente aplicáveis, com as devidas adaptações, disposições do Código de Processo Civil. - Artº 120º C.R.P. 

Sendo matéria relativamente recente, e pouco discutida pela doutrina, seria benéfico reflectirmos sobre parte da fase inicial do processo, comum nas áreas do registo predial e comercial, e que respeita ao Indeferimento Liminar.

O Requerimento Inicial , dirigido ao Conservador, é apresentado pelo interessado, juntamente com os meios de prova documental, não necessitando ser articulado.-artº 117º-B e 123º C.R.P., mas obedecendo aos requisitos do artº123º para a Rectificação e 117º B e C para a Justificação.

Essa apresentação pode ser feita pessoalmente, por correio registado e por telecópia art. 65ºC.R.P., 150º nº 1 C.P.C. e D.L.54/90 de 13/2, (serviço de telecópia e pareceres da D.G.R.N.), usando neste último caso o serviço público de telecópia, ou privado, este, desde que conste de lista oficial fornecida aos serviços pela Ordem dos Advogados e Câmara de Solicitadores, (forma específica de autenticação do seu conteúdo, que permite fundamentar a força probatória referida no art. 4º nº 1 do D.L.29/92.) tendo os interessados o prazo de sete dias para remeter o requerimento original e documentos autênticos ou autenticados. S.T.J. de 12/03/96, in CJSTJ, Tomo I, pág.146. Porém, há Ac. Divergentes quanto á utilização de serviços de telecópia não constantes da lista oficial., alegando que a força probatória dos documentos pode ser posteriormente comprovada. e  a lei tem o propósito de desburocratizar e modernizar , como instrumento do direito substantivo, e não embaraçar o processo. .

Só especificamente no processo de Justificação o artº 117º-D do C.R.P. prevê a RECUSA do Recebimento do Requerimento e respectivos documentos, em caso de estes Não serem acompanhados do respectivo Preparo referente a emolumentos do processo e registos a lavrar em consequência da justificação.

A lei processual prevê a Recusa do Recebimento da Petição, em termos bastante limitados, no seu art. 474º, que se conjuga com o 213º, por poder causar maiores e mais graves prejuízos do que o indeferimento liminar., devendo aplicar-se, em certas situações, aos casos de justificação e rectificação. 

No entanto, pretende-se fazer aqui uma abordagem unicamente referida ao tema do Indeferimento Liminar.

Analisemos então, primeiramente, os requisitos a que deve obedecer a Petição Inicial (C.P.C.) e seguidamente, os do Requerimento Inicial. (C.R.P. e C.R.Com.)

                                          PETIÇÃO INICIAL

A Petição Inicial, de acordo com o art. 467º e sgs. C.P.C., deve obedecer a certos requisitos externos, que, adaptados aos Registos Predial e Comercial, serão:

a) Endereço, para aferir da competência territorial da Conservatória. (474º a)e 213ºC.P.C.)

b) Identificação das partes, (não no sentido litigioso) – nome ou denominação social, residência ou sede, etc. ... (474º b) C.P.C.)

c) Domicílio profissional do mandatário, se foi constituído

d) Assinatura -garante a autenticidade e conformidade com a vontade real do interessado – (474º e) C.P.C.)

e) Redigida em língua portuguesa (474º f) 139º e 213º C.P.C.)

f) Requisitos legais do papel usado.

Se a Petição Inicial não obedecer aos 2 primeiros requisitos externos, 
deverá ser Recusado o seu Recebimento, sendo os restantes objecto de convite à correcção, ou aperfeiçoamento art. 508º C.P.C., 265º e 266ºdo mesmo.

O espírito do art. 213º C.P.C. aplica a Recusa de Recebimento unicamente a deficiências de forma exteriores da declaração, sem remeter para a sua substância. É ao Conservador que cabe a qualificação do preenchimento ou não desses requisitos.


Tanto a Rejeição da Apresentação como a Recusa de Recebimento da Petição são lavradas em despacho devidamente fundamentado, dos quais poderá o requerente recorrer contenciosamente. - artigos anteriores e 117º D  C.R.P.


Não havendo lugar à rejeição da apresentação, proceder-se-á à anotação no Livro-diário, do requerimento e documentos que o instruíram. Autua-se o processo, que é concluso ao Conservador, averbando-se oficiosamente a pendência de rectificação ou justificação. – art. 117º E, 126º nº 1 C.R.P. e 87º nº 1 C.R.Com. Após apreciação, poderá ser lavrado Despacho de Indeferimento Liminar

                                        REQUERIMENTO INICIAL

           Os requisitos a que deve obedecer o REQUERIMENTO INICIAL, decorrem dos art.º 117º B/C para a Justificação e 123º para a Rectificação, devendo neste último caso, especificar a Causa de Pedir e a Identidade das pessoas nele interessadas.


 O requerimento inicial deverá, uma vez que é o acto processual através do qual o requerente manifesta a sua vontade de obter uma decisão favorável ao pedido, formular a pretensão, o efeito jurídico que quer retirar do processo. 

             A indicação do PEDIDO deve ser clara e inteligível e a sua falta ou a falta da causa de pedir, são insupríveis e leva à nulidade absoluta decorrente da ineptidão da P.I.

            Vejamos então a que deve obedecer a formulação do PEDIDO.





Requisitos do Pedido:


1-Existência-
            Expressamente referido na P.I., deve manifestar a vontade inequívoca do requerente. A sua OMISSÃO determina num primeiro momento, o Indeferimento liminar. e o juiz não pode proferir decisão favorável ao autor, sob pena de ser nula a sentença- artº 668º nº 1 d) , 2ª parte, C.P.C., e se o fizesse, seria uma excepção ao Princípio do Dispositivo.

           2- Inteligibilidade (que não se confunde com mera deficiência, em que se alcançam os contornos do pedido através da leitura da petição) — Ac. Rel. Porto de 13/03/79, in CJ., Tomo II, pág. 434, do mesmo de 11/06/92, in C.J. Tomo III, pág. 308 e Ac. S.T.J. de 28/04/94, in C.J.S.TJ, Tomo II, pág. 68. 

           Ser claro, inteligível, não vago nem obscuro, indecifrável, incompreensível ou confuso; deve entender-se o alcance do pedido.

Ac. S.T.J. de 09/05/95, in CJSTJ, Tomo II, pás 68.Ac. Rel. Évora, de 13/12/84, in C.J., Tomo V, pág. 314

            Não se deve confundir pedido vago com genérico, pois este pode ser concretizado em momento posterior, desde que seja determinado e inteligível, e é autorizado pelo artº 471º C.P.C. No entanto, um pedido vago e genérico, sem caracterização de factualidade definida e concreta, leva ao indeferimento liminar. Ac Rel Évora, in C.J., com confirmação pelo S.T.J. em 15/06/78.

O mesmo acontece se o prédio em causa fica deficientemente identificado- Ac. Rel. Lx. de 29/06/95, in C.J., Tomo III, pág.148.

           Tanto a ininteligibilidade absoluta, como a relativa conduzem à ineptidão. Castro Mendes, in D.P.C.III, pág. 48. Não podem existir dúvidas quanto à actividade registral a desenvolver. 

           O pedido deve ser inteligível, tanto na formulação quanto na fundamentação, ou seja, no que se quer e no nexo entre o pedido em si e a causa de pedir. - A. Varela e Castro Mendes e Ac. Rel Évora de 06/10/88, in C.J., Tomo IV, pág.257.

           O que nos leva à

           3-Compatibilidade- ser coerente com a causa de pedir.; não podem estar em contradição. A. Varela defende que não se trata de simples desarmonia, mas uma negação recíproca.

           Nos pedidos e causas de pedir cumulados, não deve haver incompatibilidade substancial, o que se verifica se entre si pretendem obter efeitos opostos. -193º 2c.e 470º C.P.C., implicando o reconhecimento de um a negação dos demais. - Rodrigues Bastos in Notas ao C.P.C., Vol I, pág.388.O artº 469º do mesmo admite a incompatibilidade de pedidos a título subsidiário.

           A Causa de Pedir - conjunto de factos de que emerge a pretensão, é a via da investigação através da qual se apreciará a procedência da pretensão.

           4-Ser preciso, não ambíguo, concreto e determinado. 

           5- Ser lícito, pois não podem obter por via processual o que está vedado por meios extrajudiciais, não esquecendo o estipulado no artº 280º C.C., ser viável e assentar em factos verdadeiros. 


       O Princípio do Dispositivo ou do Pedido-artº 3º C.P.C., determina que seja o particular a ter o ónus da iniciativa processual, o impulso processual, a conformar o objecto do processo através da formulação do pedido concreto que se pretende ver apreciado, alegando a matéria de facto que lhe sirva de fundamento, carreando para o processo os factos que, após passarem pelo crivo do direito probatório formal e material, vão permitir aplicar o direito substantivo e a correspondente decisão. -264º n.º 1 e 664º C.P.C.


Há manifestações do Princípio do Dispositivo quanto ao PEDIDO:

A necessidade da formulação de um Pedido está fixada, entre outras normas, nos artº 3º, 467º nº 1 d) e 661º C.P.C.— A.Varela-Manual P.C./243 e Ac. S.T.J.94-II/73, uma vez que a entidade que decide não se deve sobrepor à vontade das partes.

           As partes, através do PEDIDO, circunscrevem o “thema decidendum”, indicam a providência requerida. 


A decisão deve inserir-se no âmbito do pedido, não o podendo fazer em quantidade superior ou em objecto diverso do que se pediu. Situação diferente é a errada qualificação jurídica do pedido, que não impede a decisão.


Na Petição Inicial o requerente deve também expor os FACTOS que servem de fundamento à pretensão, ou seja, que são constitutivos do direito que invoca e que são integradores da CAUSA DE PEDIR – artº 467º nº 1 c) , 264º, nº 1 e 664ºC.P.C.

CAUSA DE PEDIR


A Causa de Pedir é composta pelos factos de que emerge a pretensão em causa e de cuja prova é possível concluir pela existência desse direito. Alega-se a relação material de onde o requerente faz derivar o correspondente direito.

REQUISITOS DA CAUSA DE PEDIR   artº 467ºnº 1 d), 498º nº 4 C.P.C.
1- Existência, inteligibilidade, facilidade (alegando factos da vida real e não conceitos de valoração jurídica.)

2- Compatibilidade com o pedido ou com outras causas de pedir;

3-  Jurisdicidade, reportando-se a factos juridicamente relevantes;

4-  Licitude (factos em relações jurídicas legais)

5- Probidade (assente em factos verdadeiros) e 

6- Concretização, evitando conclusões com expressões técnico-jurídicas.

Há várias modalidades de Causas de Pedir: simples, complexas e múltiplas.-470º C.P.C.
A FALTA de Causa de pedir (Factos genéricos ou Vagos, não concretos, falta de rigor na localização espacial e temporal) não se confunde com a sua deficiência., que pode ser objecto de convite de aperfeiçoamento. A Ininteligibilidade pode ser sanada. Pode haver aditamento de Novas Causas de Pedir a título principal ou subsidiário-272º e 273º


Relativamente às características a que os Factos devem obedecer, é fundamental realçar a sua Notoriedade, - artº 514º C.P.C., não havendo , em consequência, razões para duvidar da sua ocorrência-(Lebre de Freitas-Introdução/133)

                            Após análise da Petição Inicial,

a entidade que decide, pode proferir DESPACHO DE CONVITE ao APERFEIÇOAMENTO da mesma , de acordo com a regra da sanabilidade da falta de pressupostos processuais, consagrada nos artº 265º nº 2, 508º nº 1 a) 288º nº 3 C.P.C , desde que sejam supríveis, ( ficando de fora a incompetência absoluta e a Ineptidão da Petição Inicial) ,com a finalidade de o requerente suprir insuficiências ou imprecisões na exposição ou concretização da matéria de facto- artº 508-A, nº 1 c) , nº 3 C.P.C., juntando factos essenciais, complementares e clarificadores, concretizadores.


Por exemplo, o pressuposto processual da Legitimidade é sanado para suprir a ILEGITIMIDADE, assim como poderá ser junta prova de factos instrumentais, indiciários, não fundamentadores do direito, mas que sirvam para se concluir pela existência dos próprios factos fundamentais., como defendem A.VARELA, Anselmo de Castro e Teixeira de Sousa.

          Poderão ser juntas certidões de nascimento, casamento, matriciais, licenças de utilização, procurações, prova de cumprimento de obrigações fiscais, declarações para completar ou esclarecer certos factos, preparo, etc..., situações que, registralmente, levariam a situações normais de provisoriedade por dúvidas e algumas por natureza., como é sabido.


Este mecanismo do artº 264ºC.P.C.  EXCLUI as situações em que se fundamenta usando expressões de conteúdo puramente jurídico, mas pode apresentar novos factos  ( ampliação da matéria de facto- artº 264º nº 2 e 3 , ampliando os fundamentos da pretensão, desde que sejam respeitados os limites constantes do artº 273º, nos termos do artº 508º nº 5., ou seja, devem integrar-se na Causa de Pedir da P.I.


Ao permitir-se a correcção, está-se a potenciar um melhor julgamento que leve à decisão mais acertada., com a transposição da verdade material para o processo- 264º C.P.C.

            Vejamos então, analisados que foram os requisitos do Requerimento Inicial, e as possibilidades de aperfeiçoamento, quando deve haver lugar ao Despacho de Indeferimento Liminar

                                          INDEFERIMENTO LIMINAR


Sendo as normas do C.P.C. subsidiárias, com as necessárias adaptações, de acordo com os 117º P, 120º, ambos do C.R.P. e 81º C.R.Com, convém analisar as diversas situações que poderão fundamentar um despacho de Indeferimento Liminar.


De acordo com os artº 127º, 117ºF- C.R.P.e 88º C.R.Com., há lugar a Indeferimento Liminar sempre que o pedido seja Manifestamente Improcedente, lavrando-se despacho fundamentado ,e dele notificando o requerente, que dele pode recorrer. 

Segundo o artº 234-A nº 1 C.P.C., o juiz indefere liminarmente a Petição Inicial, se o pedido é manifestamente improcedente ou ocorram de forma evidente, excepções dilatórias insupríveis e de que o juiz deva conhecer oficiosamente. 

Abrantes Geraldes, em “Temas da Reforma do Processo Civil” afirma que estamos diante de um julgamento antecipado do mérito da causa, o que só se justifica quando seja evidente a Inutilidade de qualquer instrução ou discussão em fases seguintes, ou seja, quando seja inequívoco que, independentemente da interpretação jurídica que se faça da lei, a acção nunca procede.Aqui, aplica-se o PRINCÍPIO básico da ECONOMIA PROCESSUAL


Entende-se que, como não é lícito decidir questões de direito e de facto, mesmo que de conhecimento oficioso, sem os interessados se terem pronunciado (nº 3 do artº 3º C.P.C.), só deverá ser lavrado DESPACHO de INDEFERIMENTO LIMINAR, quando existam fundamentos evidentes, de tal forma que o requerente deveria ter-se dado conta das consequências que adviriam da apresentação de tal requerimento, se agisse com a diligência devida.

O despacho de Indeferimento Liminar  evita o dispêndio inútil da actividade registral nos casos devidos, justificado que fica com o Princípio da Economia, Processual., de que é um dos corolários .(ALBERTO dos Reis, C.P.C.II, /373), eliminando à nascença um processo inviável formal /substancialmente. (Anselmo de Castro) Só há lugar a ele quando sejam evidentes os vícios da Petição Inicial

  VÍCIOS QUE DETERMINAM O INDEFERIMENTO LIMINAR

       Como vimos, nos termos dos artº 234 A. Nº 1 C.P.C, (subsidiariamente) 117º F e 127º C.R.P. e 88º C.R.Com, sempre que O PEDIDO seja manifestamente Improcedente, o Conservador indefere liminarmente o requerido.

       De acordo com o artigo 193º do C.P.C., verifica-se a INEPTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL, sendo nulo todo o processo ( nº 1):

A) Quando falte ou seja ininteligível a indicação do Pedido ou da Causa de Pedir.

B) Quando o Pedido esteja em contradição com a Causa de Pedir

C) Quando se cumulem Causas de Pedir ou Pedidos substancialmente Incompatíveis. (nº2)
Analisando o artigo 123º C.R.P., quanto ao requerimento inicial (467º C.P.C.) do processo de rectificação, verificamos que, se faltar ou for ininteligível mesmo relativamente, o PEDIDO ou a CAUSA DE PEDIR, se estes estiverem em contradição ou, em casos de cumulação de pedidos e causas de pedir, estes sejam substancialmente incompatíveis, a PETIÇÃO é LIMINARMENTE INDEFERIDA., pois o pedido é manifestamente improcedente. -193º e 234-A C.P.C.

Será motivo de despacho de convite para aperfeiçoamento, a não identificação das pessoas interessadas na rectificação, que não façam parte das inscrições registrais.- art- 508º nº 1 b) C.P.C.

Analisando o artigo 117-B, quanto à Justificação, pelas mesmas razões, em caso de Aquisição por Usucapião, são essenciais as alegações de facto que determinam e caracterizam o início da posse não titulada, os elementos mínimos exigíveis para a abertura da descrição ou identificação do prédio artº 42º nº 1 b) C.R.P.

Na sua falta, verificar-se-á a necessidade de despacho de Indeferimento Liminar. Quanto aos meios de prova exigidos no artº 117º C nas a), b) e c) a sua falta levará o Conservador a lavrar despacho de convite de aperfeiçoamento. - Artº 508º nº 2 C.P.C.


No que concerne aos PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS cuja falta possa levar a despacho de Indeferimento Liminar, poder-ser-á apontar a falta de competência da Conservatória, tanto na rectificação como na Justificação, - artº 69º nº 1 a) C.R.P., 117º B, nº 1 e 105º nº 1 C.P.C.


Quanto à questão da LEGITIMIDADE, vejamos os artigos 121ºC.R.P.,82ºCRCom. e 117-A, nº 2 , respectivamente para a rectificação predial, comercial e justificação:

            Se para os primeiros , os registos inexactos e os indevidamente lavrados são rectificados por iniciativa do Conservador, logo que conheça da irregularidade, ou a pedido de qualquer interessado, ainda que não inscrito, para a Justificação será o pretenso titular do direito, e ainda quem demonstre ter legítimo interesse  no registo do facto aquisitivo, incluindo os credores do titular dos direito justificando.


Notemos que a questão da LEGITIMIDADE, pressupõe a capacidade e personalidade judiciárias e só as partes em sentido substancial a podem ter.


Para a RECTIFICAÇÃO, além do Conservador, oficiosamente, a legitimidade advém da posição no registo ou de título idóneo.


Exemplos de casos de Indeferimento Liminar:


1-Pretensão Não Fundamentada pelos factos apresentados-para a divergência de áreas entre a descrição e a pretendida, se for invocado um erro de medição, atendível até certos limites e consoante a factualidade da configuração do imóvel, mas a divergência estiver fora de limites aceitáveis, Aqui faço a ressalva de poderem existir várias interpretações sobre o que se considera um ERRO de MEDIÇÃO, recordando no entanto a opinião do distinto colega Mário Brasileiro e Pareceres da D.G.R.N.

            No caso de Justificação, se os factos alegados não encaixarem nos requisitos da Usucapião que se pretende, mas sim numa reivindicação, haverá lugar a Indeferimento Liminar.

  Um caso interessante será o de quem disponha de um título válido, mas com irregularidades de área e matriz, supríveis através dos meios previstos nos artigos 46º nº 2 C.R.P., ou rectificação notarial ou judicial, mas, por se poder considerar o título em causa insuficiente ou inadequado, não ser registável. E por isso, a alternativa, à revelia do artº 116ºd) C.R.P., seria a justificação.

                     Há INSANABILIDADE DA INEPTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL, quando existe uma absoluta falta da Causa de Pedir, seja simples ou complexa, pois a complementaridade e a concretização implicam a existência de uma alegação anterior, na P.I., com factos que sirvam de fundamento à pretensão, que são estruturantes da Causa de Pedir. 

Assim sendo o pedido e a causa de pedir iniciais P.I.-467º nº 1 c) e 489º, podem ser alterados –artº 264º nº 3, 508º nº 3 e 508ºA nº 1 c) , dando cumprimento aos princípios da cooperação art.º 266º e da Economia Processual, em que o processo só deve comportar os actos e formalidades indispensáveis ou úteis.

A INEPTIDÃO é INSUPRIVEL por razões de interesse público, pois leva à nulidade de todo o processo, impedindo uma decisão de mérito relativamente a uma P.I. com vícios tão graves como os indicados no artº 193º C.P.C. 


O requerente pode RECORRER do despacho de Indeferimento Liminar, contenciosamente, nos termos dos artº 127º nº 3, 117º F nº 4 e 88º nº 3 ., já citados.


Se o Conservador não reparar a decisão, e o processo for de rectificação, só depois de citados os interessados para esse fim, será o mesmo remetido ao Tribunal. 

            Na Justificação, far-se-ão as notificações exigíveis e a notificação da interposição de recurso- artº 117ºnº4   , 117º F nº 5, 117º G , 88º nº 4, 90º e 129º. 

Poderá o Conservador, em caso de recurso, por analogia com impugnação das decisões que recusem lavrar os actos como pretendido, e de acordo com o artº 142º nº 3, lavrar despacho de Sustentação?

Concluo pela afirmativa, na possibilidade de se explicitar um pouco melhor, as razões da não reparação.

Santiago do Cacém, 10 de Fevereiro de 2006

Júlia Salavisa Beirão

